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IPI 
 

SÚMULA STJ Nº 411 
 
É DEVIDA A CORREÇÃO MONETÁRIA AO CREDITAMENTO DO IPI QUANDO HÁ 
OPOSIÇÃO AO SEU APROVEITAMENTO DECORRENTE DE RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA DO 
FISCO. 
 
(VER: JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA; TRIBUTÁRIO) 
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